
 Decretos
 DECRETO Nº 67.032, 
DE 11 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre as medidas contra a prática de trotes 
telefônicos dirigidos aos Centros de Operações da 
Polícia Militar (COPOM - telefone 190) e do Corpo 
de Bombeiros da Polícia Militar (COBOM - telefone 
193), nos termos da Lei nº 14.738, de 16 de abril 
de 2012

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
CAPÍTULO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - Este decreto regulamenta a Lei nº 14.738, de 16 

de abril de 2012.
Artigo 2º - É dever do assinante ou responsável por linha 

telefônica, fixa ou móvel, não a utilizar, e impedir o seu uso por 
terceiro, para a prática de trote aos Centros de Operações da 
Polícia Militar (COPOM - telefone 190) e do Corpo de Bombeiros 
da Polícia Militar (COBOM - telefone 193).

Parágrafo único - O descumprimento do dever descrito no 
“caput” deste artigo configura infração administrativa e enseja 
a imposição da multa pecuniária prevista na Lei nº 14.738, de 
16 de abril de 2012.

Artigo 3° - Para fins deste decreto, será considerado 
trote contatar os Centros de Operações da Polícia Militar 
(COPOM - telefone 190) ou os Centros de Operações do Corpo 
de Bombeiros da Polícia Militar (COBOM - telefone 193) de 
modo indevido, ilícito, desnecessário, ou que possa acarretar 
perturbação, suspensão, interrupção ou atraso na prestação de 
serviço público, ou qualquer outro tipo de prejuízo ao interesse 
público, mediante:

I - notícia, que se saiba inverídica, de:
a) conduta que configure, em tese, infração penal ou ato 

infracional;
b) perturbação da ordem pública;
c) ato capaz de gerar tumulto ou pânico, individual ou 

coletivo;
d) ato que possa causar o acionamento indevido ou desne-

cessário de serviço público de qualquer natureza, ainda que de 
titularidade de outro ente federado;

II - realização de brincadeiras ou gracejos junto aos aten-
dentes dos Centros de Operações mencionados no “caput” 
deste artigo.

Parágrafo único - Na análise da configuração do trote, 
serão consideradas a existência de boa-fé daquele que contatou 
os Centros de Operações da Polícia Militar ou do Corpos de 
Bombeiros e a presença de outras circunstâncias que indiquem 
ausência de dolo.

Artigo 4° - Caberá ao COPOM ou COBOM, conforme o caso:
I - identificar as chamadas telefônicas que possam confi-

gurar trote;
II - lavrar e processar os autos de infração;
III - adotar as medidas necessárias à identificação do 

assinante ou responsável pela linha telefônica utilizada para a 
prática de trote;

IV - instruir o processo administrativo tendente à aplicação 
de multa;

V - analisar eventuais recursos interpostos pelos infratores;
VI - tomar as medidas necessárias à cobrança da multa, nos 

termos do “caput” do artigo 16 deste decreto.
CAPÍTULO II
Da Lavratura de Auto de Infração por Trote Telefônico
Artigo 5° - Ocorrida chamada telefônica que possa confi-

gurar trote, será lavrado Auto de Infração por Trote Telefônico.
Artigo 6° - O Auto de Infração por Trote Telefônico conterá:
I - o número de telefone público de emergência afetado 

pelo trote (190 ou 193);
II - o Centro de Operações que recepcionou a chamada;
III - o número da linha telefônica à qual se atribui a reali-

zação de trote;
IV - a data, hora e tempo de duração da ligação;
V - a identificação do atendente da ligação;
VI - a transcrição do diálogo havido;
VII - a fundamentação legal para a lavratura;
VIII - a identificação da autoridade responsável pela lavra-

tura, com sua assinatura;
IX - o número do auto e a data de sua emissão.
Parágrafo único - As gravações das ligações telefônicas 

que configuram trote serão armazenadas em arquivo próprio 
para disponibilização ao autuado, às suas expensas, mediante 
requerimento.

Artigo 7º - Autoridade policial-militar competente analisará 
o Auto de Infração por Trote Telefônico e determinará, alterna-
tivamente:

I - a instauração de processo administrativo de imposição 
de multa por trote telefônico;

II - o arquivamento do auto de infração, se não houver 
elementos mínimos de materialidade.

CAPÍTULO III
Do Processo Administrativo de Imposição de Multa 

por Trote Telefônico
Artigo 8º - Após a instauração do processo administrativo 

de imposição de multa por trote telefônico, a Polícia Militar do 
Estado de São Paulo adotará as medidas necessárias à identifi-
cação do assinante ou responsável pela linha telefônica utilizada 
no trote e o seu respectivo endereço, mediante solicitação dirigi-
da a órgão ou empresa que disponha das informações.

§ 1º - A solicitação de que trata o “caput” deste artigo indi-
cará as razões fáticas e jurídicas que a fundamentam.

§ 2º - No documento de solicitação de informações de 
identificação deverão constar:

1. a finalidade da solicitação;
2. o número de telefone utilizado para a prática do trote;
3. a data e hora da chamada;

4. o número do auto de infração e do processo administra-
tivo correspondente;

5. a identificação das autoridades policial-militares respon-
sáveis pelo processo administrativo.

§ 3º - Os dados dos assinantes ou responsáveis das linhas 
telefônicas obtidos nos termos deste decreto serão de acesso 
restrito aos agentes públicos que atuarem no processo adminis-
trativo de imposição de multa por trote telefônico, sob pena de 
responsabilidade.

Artigo 9° - A autoridade responsável pelo processo adminis-
trativo de imposição de multa por trote telefônico determinará 
a citação do acusado.

§ 1º - A citação será pessoal, devendo o mandado de 
citação conter:

1. cópia do auto de infração;
2. informação de que o acusado poderá apresentar, no 

prazo de 15 (quinze) dias a contar da citação, defesa escrita 
acompanhada de prova documental e indicação de todas as 
demais provas que pretende produzir;

3. outras informações necessárias à defesa, especialmen-
te quanto ao rito do processo, local e meio de entrega dos 
documentos e indicação da autoridade responsável por sua 
tramitação.

§ 2º - A citação será por edital publicado na imprensa 
oficial, contando-se o prazo para apresentação da defesa a 
partir da data da última publicação, nas hipóteses em que restar 
frustrada a citação pessoal.

§ 3º - A citação será realizada preferencialmente por via 
eletrônica, com aviso de recebimento, ou por outro meio que 
assegure a certeza de ciência do acusado.

Artigo 10 - Será decretada a revelia do acusado que, citado, 
não apresentar defesa.

Artigo 11 - O acusado poderá instruir sua defesa com quais-
quer provas lícitas e legítimas.

Parágrafo único - Os requerimentos impertinentes ou 
meramente protelatórios serão indeferidos por decisão funda-
mentada.

Artigo 12 - Encerrada a instrução, o acusado será intimado 
para apresentar suas alegações finais em 7 (sete) dias.

Artigo 13 - Antes de se proferir decisão, será ouvido o órgão 
de consultoria jurídica.

Artigo 14 - No prazo de 20 (vinte) dias do recebimento 
dos autos com manifestação do órgão de consultoria jurídica, 
a autoridade responsável pelo julgamento do processo adminis-
trativo, após análise do conjunto probatório e dos argumentos 
da defesa, deverá proferir decisão conclusiva e fundamentada de 
que a conduta objeto da apuração:

I - restou inexistente ou não configura trote, determinando 
o arquivamento do processo administrativo, com comunicação 
prévia ao acusado;

II - está comprovada e configura trote, prosseguindo com a 
expedição do Auto de Imposição de Multa por Trote Telefônico 
(AIMTT).

Parágrafo único - Da notificação de imposição de multa 
deverão constar cópia do AIMTT, informações necessárias ao 
pagamento da multa, indicação da autoridade a quem deverá 
ser endereçado eventual recurso, e endereço, forma e prazo para 
sua apresentação.

CAPÍTULO IV
Do Recurso Contra a Imposição de Multa por Trote 

Telefônico
Artigo 15 - Contra a decisão que impuser a pena de multa 

caberá recurso por escrito, uma única vez, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, contados da respectiva notificação.

§ 1º - A interposição de recurso independe do recolhimento 
do valor da multa.

§ 2º - A autoridade competente para apreciar o recurso será 
distinta daquela que proferiu a decisão.

CAPÍTULO V
Do Recolhimento da Multa
Artigo 16 - Decorrido o prazo para recurso sem sua interpo-

sição, ou sendo negado provimento ao recurso, o assinante ou 
responsável pela linha telefônica utilizada no trote será intimado 
a pagar a multa no prazo de 30 (trinta) dias.

Parágrafo único - Não efetuado o recolhimento no prazo, o 
débito será inscrito em dívida ativa e será inscrito no Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais (CADIN Estadual), instituído pela Lei nº 12.799, de 11 
de janeiro de 2008, sem prejuízo de adoção de outras medidas 
tendentes à respectiva cobrança.

CAPÍTULO VI
Da destinação das Multas
Artigo 17 - O valor arrecadado da multa será destinado ao 

Fundo de Incentivo à Segurança Pública (FISP), instituído pela 
Lei nº 10.328, de 15 de junho de 1999.

§ 1º - A receita decorrente da sanção pecuniária de que 
trata este decreto será, nos termos do § 1° do artigo 1° da Lei 
nº 14.738, de 16 de abril de 2012, destinada ao aprimoramento, 
ampliação e modernização tecnológica dos COPOM e COBOM, 
na seguinte proporção:

1. 20% (vinte por cento) para o aprimoramento dos serviços 
de atendimento de emergência, neles compreendida a execução 
de programa de redução de trotes;

2. 80% (oitenta por cento) para a ampliação e a moderni-
zação tecnológica das Unidades Operacionais mencionadas no 
"caput" deste § 1º.

§ 2º - Ato do Secretário da Segurança Pública disciplinará 
os procedimentos necessários ao recolhimento dos valores e 
sua utilização.

CAPÍTULO VII
Disposições Finais
Artigo 18 - Ato do Comandante Geral da Polícia Militar do 

Estado de São Paulo definirá as autoridades policial-militares 
responsáveis pela prática dos atos administrativos previstos 
neste decreto e estabelecerá as disposições normativas neces-
sárias à sua fiel execução.

Parágrafo único - O ato de que trata o “caput” deste artigo 
será publicado no Diário Oficial do Estado.

Artigo 19 - O processo administrativo de imposição de 
multa por trote telefônico rege-se pelas disposições da Lei nº 
10.177, de 30 de dezembro de 1988, em especial os artigos 43 
a 51 e 62 a 64.

 DECRETO Nº 67.034, 
DE 11 DE AGOSTO DE 2022

Dá nova redação ao Anexo I do Decreto nº 62.837, de 
26 de setembro de 2017, que dispõe sobre as frotas 
de veículos que especifica, e dá providências correlatas

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O Anexo I a que se refere o artigo 1º do Decreto nº 

62.837, de 26 de setembro de 2017, passa a vigorar na conformi-
dade do Anexo que integra este decreto.

Artigo 2º - O artigo 1º do Decreto nº 66.635, de 5 de abril de 
2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 1º - Os anexos II e III a que se referem os artigos 1º 
e 2º do Decreto nº 62.837, de 26 de setembro de 2017, passam 
a vigorar nos termos do Anexo que integra este decreto.”.(NR)

Artigo 3º - Fica excluída do Anexo do Decreto nº 66.635, de 
5 de abril de 2022, a redação nele prevista para o Anexo I do 
Decreto nº 62.837, de 26 de setembro de 2017.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de agosto de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Hubert Alquéres
Secretário da Educação
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
Fernando José da Costa
Secretário da Justiça e Cidadania
Jeancarlo Gorinchteyn
Secretário da Saúde
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Francisco Matturro
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Zeina Abdel Latif
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Rubens Emil Cury
Secretário de Desenvolvimento Regional
Laura Muller Machado
Secretária de Desenvolvimento Social
Thiago Martins Milhim
Secretário de Esportes
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo e Viagens
Fernando Barrancos Chucre
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Aracélia Lucia Costa
Secretária Executiva, Respondendo pelo Expediente da 
Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Marco Antonio Assalve
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 11 de agosto de 2022.

Artigo 20 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de agosto de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 11 de agosto de 2022.

 DECRETO Nº 67.033, 
DE 11 DE AGOSTO DE 2022

Altera o Decreto nº 56.013, de 15 de julho de 
2010, que dispõe sobre estágio para estudantes 
de Direito na Procuradoria Geral do Estado, e dá 
providências correlatas

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam acrescentados ao Decreto nº 56.013, de 

15 de julho de 2010, os dispositivos adiante indicados, com a 
seguinte redação:

I - os artigos 4º-A e 4º-B:
“Artigo 4º-A - É permitido o credenciamento, como estagi-

ários, de estudantes dos três primeiros anos do curso de Direito.
§ 1º - O estágio de que trata o “caput” deste artigo não 

constitui estágio profissional de advocacia, nos termos da Lei 
federal nº 8.906, de 4 de julho de 1994, e será regido, no que 
couber, por este decreto, e pela Lei federal nº 11.788, de 25 de 
setembro de 2008.

§ 2º - Não se aplicam aos estagiários de que trata o “caput” 
deste artigo o disposto no § 2º do artigo 3º da Lei federal nº 
8.906, de 4 de julho de 1994, e no artigo 29 do Regulamento 
Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do 
Brasil - OAB, publicado no Diário de Justiça em 16 de novembro 
de 1994.

§ 3º - O estagiário admitido nos termos do “caput” deste 
artigo deverá cumprir o disposto no inciso III do artigo 8º deste 
decreto no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início do 
quarto ano letivo do curso de Direito, sob pena de cancelamento 
de sua credencial.

Artigo 4º-B - Para os fins do inciso I do artigo 12 deste 
decreto, o cômputo do prazo de duração do estágio considerará, 
cumulativamente, eventuais períodos descontínuos ou sujeitos a 
disciplinas legais distintas.”;

II - ao artigo 12, o inciso VIII:
“VIII - se a Administração concluir pela conveniência e opor-

tunidade da medida.”.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 11 de agosto de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 11 de agosto de 2022.

ANEXO
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 67.034, de 11 de agosto de 2022
ANEXO I
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 62.837, de 26 de novembro de 2017
Secretarias

SECRETARIA UNIDADE FROTISTA ESPECIAL A B S1 S2 S3 S4
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - 1 2 2 26 - 1
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETARIA E DA SEDE - 1 2 9 9 3 2
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA COORDENADORIA DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL E CIDADANIA - - - 3 16 1 1
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA COORDENADORIA DE SAÚDE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO - - - 2 9 8 31
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA COORDENADORIA DE UNID PRIS REG DO VALE DO PARAÍBA E LITORAL - - - 4 45 23 160
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA COORDENADORIA UNID PRIS DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO - - - 1 67 25 335
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA COORDENADORIA UNID PRISIONAIS DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO - - - 4 88 42 246
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA COORDENADORIA UNID PRISIONAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO - - - 1 104 51 267
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA COORDENADORIA UNID PRISIONAIS DA REGIÃO OESTE DO ESTADO - - - 3 97 46 255
SECRETARIA DA CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA SECRETARIA DA CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - 1 2 11 2 - 1
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETARIA E DA SEDE - 1 2 26 185 3 36
SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO - 1 2 1 67 7 78
SECRETARIA DA HABITAÇÃO SECRETARIA DA HABITAÇÃO - 1 2 2 3 - -
SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA - 1 2 1 13 - 1
SECRETARIA DA SAÚDE ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETARIA E DA SEDE - 1 2 3 41 2 7
SECRETARIA DA SAÚDE COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS - - 1 92 241 4 20
SECRETARIA DA SAÚDE COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAUDE - - - 32 70 13 100
SECRETARIA DA SAÚDE COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE - - - 51 101 26 438
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETARIA E DA SEDE - ASSS - 1 2 2 5 - 190
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DE SPAULO - - - 206 163 20 1.750
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA - - 1 9 4 20 13.374
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - - 1 6 120 52 14.101
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA SUPERINTENDENCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA - 1 - - - 873
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETARIA E DA SEDE - ASSS - 1 2 10 7 - 1
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA DOS AGRONEGÓCIOS - - - 103 200 58 39
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO COORDENADORIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - CDA - - - 239 70 - 157
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DOS AGRONEGÓCIOS - CODEAGRO - - - 5 3 - -
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL- CDRS - - - 625 316 40 35
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - 1 2 1 13 - 6
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 1 2 18 1 - 1
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETARIA E DA SEDE - ASSS - 1 2 - 38 1 0
SECRETARIA DE ESPORTES SECRETARIA DE ESPORTES - 1 2 20 1 - 1
SECRETARIA DE GOVERNO SECRETARIA DE GOVERNO 8 13 60 40 28 3 20
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETARIA E DA SEDE - ASSS - - - 7 1 - -
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES DEPARTAMENTO HIDROVIÁRIO - - - 6 9 1 5
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETARIA E DA SEDE - 1 2 2 1 - -
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE - 1 2 10 250 15 455
SECRETARIA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA SECRETARIA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - 1 2 - 4 - 9
SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETARIA E DA SEDE - ASSS - 1 2 4 - - -
SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS ESTRADA DE FERRO CAMPOS DO JORDÃO - - - 3 7 1 1
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